
 

          

                                                                                       CONSUN 
                                                                                                             Conselho Universitário 

 
 

DECISÃO Nº 442/2013 
 
 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de 27/09/2013, 

tendo em vista o constante no processo nº 23078.012607/13-12, de acordo 
com o Parecer de Vista do Conselheiro Marcelo Zubaran Goldani,  

 

D E C I D E 

 

 
pelo deferimento do recurso interposto por DALVA CARMEM TONATO contra 
a Resolução nº 13/2013 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – 
CEPE – de nulidade do Concurso Público de Provas e Títulos para 

Provimento de Cargo na Classe de Professor Adjunto, na Área de Direito 
Romano, História do Direito e Instituições de Direito, do Departamento de 

Direito Privado e Processo Civil da Faculdade de Direito da UFRGS. 
 

 

 
Porto Alegre, 27 de setembro de 2013. 

 
 
 

 
 
(o original encontra-se assinado) 

CARLOS ALEXANDRE NETTO, 

Reitor. 
 

 


